
EDITAL E SEUS ANEXOS

CeaíàTianguàNenê PlácidoAv Maises Maia. 785
Fode: (88) 367CGF: 06.92Ü.167-1CNPJ: D7.735.178/000't.20



PREGÃO ELETRÕNICO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÃ-CEARÁ

PREGÃO ELETRÓNICO N' PE O1/2022.SETAS
(Processo Adminfstraüvo n' 20221a01 003-SETAS)

Número Identificador no Banco: 920784

Regido pela Lei n.' ]Q.52G, d $7 de julho d$ 2$e2 e. subsidiariamente, peia Lei n.' 8.666 de 2$ de junho de $993, com M
alterações da Lei n.' 8.883/94 e da Lei n.o 9.64Bf98, pela Lei Complementar n' 123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto
Federal n'. l0.024/19, de 20 de setembro de 2Q19 no que couber e demais legislações vigentes, e ainda pela Decreto
MunicipalN' '1412002, de Q2 de fevereiro de 2022.

PREÂMBULO:
O Pregoeiro Oücialde Tianguá do Município de Tianguá/CE, nomeada pela portaria n' 246. de 16 de fevereiro de 2021, )untamente
com o$ memb①$ da equipe de apoio, toma público para conhecimento de todos os interessados que através do endereço etehõnim

Identificado no link especifico", em sessão pública poí meio de comunicação via internet. que
iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas de Preços. mediante as condi®es estabelecidas na presente Edital. de
Moído ①n o DECRETO FEDERAL Ne. 'i0.G24/2039. DE 20 DEI SETEMBRO DE 2819 NO QUE COUBER E DEMAIS
LEGISLAÇÕES VIGENTES. ACÓRt)ÃO N' l0.051/2015 - Segundo Câmara. Lei n' 10520. de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente. com a lei 8.666 de 21/06/93 alterada e consolidada. Lei n' 123/2006, Lei n' 147/2014 e 155/2015 e suas alterações.
Le[n' 12.846/2013. e ainda Feio Decreto Municipal N' ]4/2Q02. de 02 de &vere]íc de 2022. certame ! fcrma③u aba]xe:

Compõem-n o pf®eRle Edltaldes parta A e B, wnhme a wgutr apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação
Em que sâo estabelecidos o$ requisitos e as condi③es para competição. julgamento e formalização do contrato. bem coma. os
esclaredmeotos nemssárlos à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis {a.520/2QQ2, 8.666JT'1993, 1292QQ6 e 147/2Q'14 e $u⑤
aTtera②es.

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.32?'-335 - Tianguá - Ceará WWWJlgn!
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.br

Objeto:

REGl$TRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE KIT'S OE ENXOVAL PARA RECÉM
NASCIDO {KIT'$ NATALIDADE} PARA SEREM ENTREGUES AS RESTANTES
ATENDIDAS PELO CRAS.CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
EQUIPAMENTO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, tudo conforme
espwincações contidas no TERMO i)E REFERÊNCIA constante dos Anexos deste

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE TRABALHO E AS$1STÊNCtA SOCIAL

Crhério de Julgamento: Menor Preço por LOTE IAMPLA PARTICIPAÇÃO E COTA RESERVADAS PARA ME,
EPP E MEI

Espécie: PREGÃO ELETRÓNiCO PARA REGiSTRG Dt PREÇOS

Endereço Eletrõnico= wwwllcitacoes-e.com.br - Acesso Identificado no llnk especifico

Cadastramenta das
Propostas:

Início: 04/02/2022 às 17:45 Horas(Horário de Brasílial
Término: 18/02/2022 às 08:30 Heras IHarária do Brasília)

Abertura das Propostas: Inída: 18/02/2022 às 08:30 Horas(Horário de Brasília)

Swsãe de disputa de Lances l Ido: 18/02/2Q22 às G8:45 Horas(Hcrárle de Brasl11al

Validade da Ata de Registro
de P 12 (doze) meses

Forra de Fomecimento; Indireta por demanda
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Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei Cornpielà
suas aiíera®es

PARTE B - ANEXOS
Anexo l rmo de Referência do Objetol
Anexo ii - Modelo da Proposta de Preços Vencedora
Anexa 111- Modelo de Declarações
Anexo IV - Modelo da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT'S DE ENXOVAL PARA RECÉM.NASCIDO(KIT'S NATALIDADE} PARA
SEREM ENTREGUES AS GE$TANTES ATENDIDAS PELO CRA$ CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL.
EQUIPAMENTO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO OE
TIANGUA- CE, tudo conforme especiHcações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos deste Edital
1.2. A licitação será dividida em lotes. conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação
em quantos lotes forem de seu interesse.
1.3. O c61êric de iulgamenb adoçado sofá a MENOR PREÇO PaR LOTE: cbwlvadas eHgênclw contidas Reste Edltat e WBS
Anexos quanto às especifi②®es do obleto.

2. DO$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2,1, As desoesas para atender a esta licitação estão progíamadm em dotação orçamenlárÉa e mnslgnadas no Orçamento Aprovado
para o exercício do ano de 2022

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE LICITAÇÃO
3.1, Poderão participar da pFe®nte licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação adaslradas ou nãe no
Município de Tionguâ/CE, que atendam a todas as condi③es exigidas neste edital
habilitação jurídica. regularidade fiscal e trabalhista. qualificação técnica e económico financeira: inclusive tendo seus objetivos
sociais wmpatíveis cam o Quieto da licitação, Guio ramo de atividade seja compativelcom o objeto desta licitação. e que estejam com
Credenciamenta regular junto sistema Licitações e do BANCO DO BRA$11.
3.$.4. O Pfdeito. o WKxe=Pfefeito. os Vefeaaores e es $eívidons Munidpais,

edital, observados os necessários requisitos de

bem como pessoas ligadas a qualquer deles por
matrimónio ou parentesco. afim ou consangulneo, até Q segundo grau, ou por adoção, não poderão contratar com o município,
subsisHndo a proibição até seis meses após ondas as respectivas funções. conforme art. 94 da Lei Orgânica do Município
3.2. CAOASTRAMENTO NA PREFEITURA DE TIANGUÁ/CE: O cadastramenta junto à Prefeitura de Tíanguá/CE(inscrição na CRC)
a que $e íefen o subirem 3.#, devera $eí prcvldendade pelo inteⓕssado direianente na sede dc Setof de Licitação, situada na Âv
Moisês Moita, 785 - Nenê Plácido, Tianguá-Ceará, apresentando a documentação exigida, até às 17:00h do dia anterior ao prevista
para a recebimento dos documentos de habilitação e de Proposta de Preços e a revalidação/atualização de documentos
3.3. Não poderão participar liçitantes com sócios, cooperadas. diretores ou representantes comuns. Caso constatada a comunhão de
sócias, çmperados. diíetcres ou repnse â {es ente lldtantes partldpantes após a abef&ía das Pícpcs a$ de Pre③s,
respectivos participantes serão automaticamente desclassi$cados da certame, independentemente do preço proposto.
3.4. Não poderão parlcipar da presente licitação os interessados
a) que $e encontrem em processo de falências
b} que se eecatren em píowssc de dincluçãc, de fusão, de dsãc eu de lewrpcraçâc;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de
Tianguá/CEI
d) que tenham sida declaradas inidâneas para licitar au contratar com a Administração Pública;
e} que w apnwalep was$tüt o$ na filma de empnsas em consórdGI
f) que não tenham providenciado o credenciamentajunto ao BANCO DO BRASILI
g) as pessoas enumeradas no artigo 9' da Lei FederaIN' 8.666/93
3.5. Para partícipaçãa na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento junto ao Banco do Brasll
3.5.1. A$ regf® para cFedenclameab estarão dis@aivds c sítio do Baew d0 8rasileonstante no píeâabulo deste edita!
3.5.2. Sela garantido aos licitantes enquadrados como microempreendedores individuais, microempresas, empresas de pequeno
parte e as cooperativas que se enquadrem nas termos do aN. 34, da Lei Federal n' ll 488/2007, como critério de desempate.
preferência de contrata@o, o previsto na Lei Complementar n' 123/20a6. em seu Capítulo V DO ACESSO AOS MERCADOS/ Das
Aquisições Public
3.5.3. Em se tratando de microempreendedor individual, micíoempresa ou empresa de pequeno porte(MEI, ME ou EPPI. nos termos
da Lei Complementar N' 123/06. e alteração dada pela Lei Complementar N' 147/2014 para que estas possam gozar dos beneHcios
previstos na referida Lei, deverão declarar no Sistema do Banco do Brasilo exercício da pr n a prevista na supra citada Lei
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3.6. Para acessar o sistema eletrõnico, os interessados deverão estar credenciados junto ao Banco do Brasil. e o
de Preços se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente habilitada postando senha pesa
3.7. Os interessados deverão credenciar se junta ao BANCO DO BRASIL
3.7.{, Guarde w tratar de sêde, pfcprleEêó a dirigente da empíew prcpc e te* deverá sef apíewneadc cÉpÉa do íespeçílvc
Estatuto ou Contrato Social. na qualestejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir abrtgações
3.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrõnico ficará a cargo do licitante
3.7.3. O a③sso do operador aa pregão para efeito de encaminhamento de Proposta de Preços e lan①s sucessivas de preços. em
nome da licitante. somente se dará mediante prévia definição de senha privativa
3.7.4. A chave de idenüÊcaçãc e a senha terão validade de 01 um) ano e poderão ser u@ltzadas em qualquer Pregão EletrànÊço.
salvo quando canceladas por sciidtação da empresa caüastraGa cu do Banco do Brasii, deüdamente ustiRcada
3.7.5. É de exclusiva responsabilidade do usuáHo o sigilo da serha. bem cama seu uso em qualquer transaçãa efetuada diretamente
ou por $eu represerltante, não cabendo à Prefeitura do Tianguá/CE ou ao Banco do Brasil, a responsabilidade por evenüals danos
demrrentes do seu u® indevido, ainda que por ter③iro$.
3.7.6. O credendamento da contratada e de seu repnsentante legal no sistema eletrõnico implica a responsabilidade legalpelos alas
pía6adcs e 3 presunção de apacldêde {écnim peia íeeiizaçãe des vansa®e$ ineíe tes m pregão eie#õnêm
3.7.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de $eu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transições inerentes a este Progãa
3.7.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus 1an①s. inclusive os aios praticados diretamente ou por seu representante. excluída a
responsabilidade do provedcf do sistema oti do órgão ou en$dade pfonolcía da lldtação poí eventuais danos dewrrentes de uw
indeüdo das crdendais de a③sso. ainda que por terceiros.

4. DA$ FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
4.1.1. Credenciamento dos ticitantes;
4.1.2. Reabime to das 'Pícpüstas de Preços' e DccunenÍes de Habiiiía@o üa sistema
4.1.3. Abertura das Propostas de Preços apresentadasl
4.1.4. Lances;
4.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
4.1.6. Recursos;
4.'1.7, Adjudicação.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes enmminharão. EXÇL!!Sly8MENlE.AIBWÊ&EEEAMlgE$EEçiElÇgEE CADA.ÇQIE. por meio do sistema
Licitações-e do Banco do Brasil, concomitantemente mm os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição
do abjeto ofertado e c preço, até a data e Q horário estabelecidos para abertura da sessão pública, guarda: então, encerrar-se-á
autcNaücamente a etapa de envio desm documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente através de campo
especifico em cada lote, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. O$ 1icitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem da CRC, assegurada aos demais licitantes
o direito de acesso aw dados constantes dos sistemas.
$.4. À$ Micícempíesas e Empresas de Pequwc Pare deverão enc ml har a dwumenta@c de habliitaⓖa, ainda que baia alguma
restrição de regularidade escale trabalhista. nos termos do art 43: $ 1' da LC n' 123, de 2006
5.5. Incumbira ao licitante acompanhar as aperaçoes no sistema elehõnica durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável
pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservâncla de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.
5.6. Atê a abeRura da sessão pÚblIca. a$ !Éütantes podeíãc re$r r au substituir a proposta e os documentos da habilitação
antwiormente iítseddos no sistema:
5.7. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ardem de classiHca@a entre as propostas apresentadas. a que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta
5.8. Os documentos qüe impõem a proposta e a habilita@o do licitante melhor classilcado somente serão disponibilizados para
avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrõnico, dos seguintes campos:
6.1.1. Valor totaldo lote;
6.1.2. Quantidade de unidades, observada a quantidade mínima fixada no Termo de Referência para cada item;
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6.1.3. Marca (CASO O LiCiTANTE SEJA O PRÓPRIO FABRICANTE DO PRODUTO. DEVERA INDICAR A ÜxnG4 ddj©c)DÓ A
NÃO SERIDENTIFICADO. NESTE CASO. DEVEFiÁINCL UIR O TERMO "MARCA PRÓPRIA"). ''v
6.1.4. Descrição detalhada do objeto: indicando. no que for aplicável. prazos de validade au de garanta;
6.1.5. Todas as espeçiHcações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciárias, trabalhistas, tributários,
wmeKiais e quaisquer cubos que iacidan direta ou Indirotamente no fomecinento dos bens
6.3. Os preços oiêftados. tanto na proposta inicia!, quanto aa etapa de iaR③s, seno de exclusiva ⓕsponsabitidade do tidtante, não
Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.
6.4. Prazo de validade da proposta não será infeHor a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação
6.5. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema e utilizado para
classiicação das Prapastas, devendo o Pregoeiro proceder às carreções ne®ssárias
6.6. Nãa serão adjudicadas Propostas mm valor superior aa$ preços máximos estimadas para a contratação.
$.7. Na análise das Pícpcslas õe Preços c PíegeeÉío observara o MENOR PREÇO POR LOTE
6.8. Será de②assificada a Proposta apresentada em desconfoímidade wm este item '6".

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DA$ PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico Licitações-e do Banco do Brasil. na
data. horário e local. indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro veóflcafá a$ propostas apfeseatadas, desdassi$cmdo desde !cgc aquelas que aão estejam e④ ®Rfomlidade w
os requisitos estabeleddos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem a$ especificações técnicas exigidas no
Termo de Referência.
7.2.1. TAMBÉM SEFÜ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICFTANTE
7.2.2. A desclassinca@o será sempre fundamentada e registrada no sistema. com acompanhamento em tempo real por todos as
participantes.
?.2.3. A não desclassiüwçãa da pícposta nàe Impede o $eu julga ente de6nÉüve em senado mntíárle. !evada ê efeib na bse de

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente estas participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre O Pregoeiro e os licltantes
7.5. Iniciada a etapa competitiva. a$ 1icitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema olQtrÕnico, sendo
imediatamente informados do seu n①bimento e do valor consignado no registro.
7.5.1, O !ande deverá ser ofertado pelo valor btaldo LOTE.
7.6. Os iidtantes poderão oímecer lances sucessivos, obsewando c boiado fixado para abertura da sessão e as negras estabeleddas

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ülümo por ele ofertado e registrado pelo sistema
7.8. Será adorado para o envio de lan®s no pregão eletrânico o modo de disputa 'ABERTO E FECHADO", em que os lidtantes
apresentarão lanws públi®$ e su③8$ivos, com lance finde fechado
7.9. A etapa de lances da senão pública terá dur⑧ão inicial de 15 {quinze) minutos. Após esse prazo. o sistema encaminhará aviso
de fechamento Imi ente dos lances, após c que k $çcíreía e período de tempo de ató l {dez} minüos, aie tafia e te
determinado. findo o qualserá automaticamente encenada a re①pção de lances
7.10. Encenado Q prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os
das ofertas com preços até 10% jdez por unto) superiores àquela possam ofertar um lance anal e fechado em até 05 (anca
minutos). a qualserá sigiloso até o enmrramento deste prazo
7.1 1. Nãa havendo pelo menos três ofertas na$ condi③es deHnidas neste item. paderãa as autores dos melhores lances, na ordem

encerramento deste prazo.
7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará o$ lances segundo a ordem cres①nte de

7.13. Não havendo lance finde fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada,
para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classiücaçãa. possam ofertar um lance finde fechado em até OS
(cinge nin as}, c qualserá s glioso atê Q encefíame tc deste prazo
7.14. Poderá o PíegoeKO. auxiliado pela equipe de apoio. jusüücadamente. admi$r Q reinício da etapa fechada, caso nenhum iici aRIe
classificada na etapa de lance fechado atender às eHgências de habilita⑩o
7.'15. Não serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar
7.16. Durante o transcurso da sessão pública. as licitantes serão informados, em tempo real. do valor do menor lance registrada,
vedada a identifimcáo do licitante.
7.17. No casa de desconexão çom o Pregoeiro. no decorrer da etapa wmpe$tiva do Pregão, o sistema elekõnico poderá permanecer
aassíve! aos :idtantes para â íe③pção doslanees.

no Editaldi

valores
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7.IB. Quando a desconexão do sistema eletrónica para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a seh©a püd@í sglá'"
suspensa e reiniciada somente após decoMdas vinte e quatro'horas da comunicação do fato pela Pregoeiro ao$ parücif;?ihEíjlrü saio
eletrõnico utilizado para divulgação
7.19. O Critério do julgamento acatado será o MENOR PREÇO POR LOTE. conforme detnldo neste Edltale seus anexas,
7.20. Caw Q iidtante não apresente lances, concorrerá wm o valor de sua proposta.
7.2f. Em relação ao LOTE não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verincaçào automática. junta à demita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
ídentiücará em coluna própria a$ microempresas e empresas de pequena parte participantes. pro①denda à compara⑩a cam os
valores da pfi eira ①:oMd8, se estahí empresa de maior pode. assim wno das demais dass6mdas-
7.22. Nessas ①ndi②es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
jcinm por centos acima da melhor proposta ou melhor lance. serão consideradas empatadas cam a pHmeira colocada
7.23. A melhor classificada no$ termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma Última afeita para desempate,
obrlgatorÉamente em valer Inferlu m da pümeira çolowda. no pmze de 5(çl ço} Inulm conireiados pele sistema: contados após a
wmunicação automàüca para tanto.
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classifimda desista ou não $e manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se enconkem naquele intervalo de 5% (cirlco
por centos. na ordem de classiHcação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subltem anterior,
7.2$. No caso de equivalência dos valores apresentados pe a$ microempresas e emp⑤sa$ de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, a critério de
desempate ®fâ apoiada exdüsivaneate ente as pⓕpos&s que $zefen jü$ à$ nafge s de píe$efêBcia. ①aiontxie regulamento.
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. de maneira que só poderá haver
empate entre propostas iguais(não seguidas de lancesl, ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances. o cHtêrio de desempate será aquele previsto no art. 3', $ 2', da Lei n'
8,$66* de 1993, assegurando ® a preferênda. su ssivamente, aos bens owduzidos
7.28,1. No país;
7.28,2. Por empresas brasileirasl
7.28.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paisl
7.28.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Sodale que atendam às regras de acessibilidade preüstas na legislação
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrõnico dentre a$ propostas empatadas.
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá en②minhar, pelo sistema eletrõnico,
contraproposta ao licitante que tenha apresentado a melhor pre@, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em
çwdi②es diferentes das previstas Rate Edital.
7.31. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes
7,32. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiHcado que. no prazo de até 24 tVINTE E QUATRO) HORAS, envie a proposta
adequada ao Última lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada se for o casa. dos documentos complementares.
guardo RK⑤$âfio$ à mnllna⑩o daquela exigidos este Edllalejâ apfewnbdos.
7.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

\

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
B.l. Encerrada a etapa de negadaçãa, Q Pregoeiro examinarâ a proposta class10cada em primeiro lugar quanto à adequação ao
obleto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. obwwado o
disposto no parágrafo único do art. 7' e no $ 9' do aH 26 do Decreto n.' l0.024/2019
B.2. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou. diante de sua
recusa, aos !icitantes remanescentes, desde que pratiquem o pre@ do primeiro colomdo
8,3. Se 8 mesma empre ven②f a cota resewaóa e a caia pãncipal, a contratação da acta rewívada aeveíã omKeí pelo peço da
cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cata reservada
8.4. Será desclassificada a proposta au o lance vencedor, apresentar preço anal superior ao preço máximo lxado IAürdão n'
1455/2018 -TCU - Plenário). ou que apresentar preço manifestamente inexequível
8,$. Ccnslderq se }nexequivel e p①pesta que apresente paços global cu unitããcs s bóllws, IMsõrlos cu de valer zero;
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato ①nvocatório
da lldtação não tenha estabelecido limites mínimos, excito quando $e referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
icitante. para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remunera@a.
B.6. Qualquer i eíessado poderá requerer Que w realizem dÊligê ca Faia aferir a exeQuibllidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indidos que fundamentam a suspeitam
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B.7. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pÚblIca para a realização de diligências, com vistas ao si
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciado mediante aviso prévio no sistema cam, no mínima. vinte e quatrãnafãs de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata
8.8. C) Pregoeiro poderá convocar o Ifcitante para enviar documento digitalcomplementar, por meio de funcionalidade disponível no
sistema, no prazo de até 24 IVINTE E QUATRO) RARAS, sob pena de não aceitação da proposta.
B.9. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escuta e jusüücada do licitante. formulada antes de
ando o prazo. e formalmente aceita pelo Pregoeiro
8.10. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os que mntenham as características do material
ofertado, tais como marca, modelo, üpo. fabricante e procedência. além de outras informações pertinentes. a exemplo de catálogos,
folhetos ou propostas. encaminhados por meio eletrõnico. au. $e for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena de não aceitação da proposta
B.ll. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. a Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e. assim
sucessivamente, na ordem de classlncaçãa
8.12. Havendo necessidade. Q Pregoeiro suspendera a sessão, informando no "cear' a nova data e horário para a sua continuidade
8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que apresentou Q lance mais
vantajoso. com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste

8.14. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante
para que seja obtido preço melhor.
8.15. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.16. Nos Iates não exclusivos para a padcipaçãa de microempresas e empresas de pequeno porte. sempre que a proposta nãa for
aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente. haverá nova verificação. pelo sistema, da eventualocorrência do empate acto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123. de 2006, seguindo se a disciplina antes estabelecida. se for o caso
B.17. Encerrada a análise quanta à aceitação da proposta, o Pregoeiro veriHcará a habilitação do licitante. observada o disposto neste

Edital

Edital

9.1 0S INTERESSADOS NAO CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, na força dos amigos 34 a 37 da LajFedera
n.' 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo
relacionados (subitens 9.3 a 9.7), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade
9.1.2. Os documentos relativos à fa® de Habilitação, compreendidos neste item 6 deste instmmento, deverão ser enviados por meio
do sistema Licitações e do Band do Brasil, juntamente com a Proposta de Preços.

9.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.2.1. REGISTRO COMERCIAL. no caso de empresa jürma individual), no registro público de empresa mercantilda Junta Comerciall
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz.

9.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro
público de empresa mercanülda Junta Comercial. em se tratando de sociedades empresárias e, no casa de sociedades por ações
acompanhado de dwumentos de eleição de seus administradoresl devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. Se o contrato socÊalnão for
consolidado deverão ser apresentados os aditivos posteriores ao contrato iniciale se consolidado, existindo alterações posteriores,
também. essas serão exigidas
9.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVA. no caso de sociedades simples - exceta cooperativas - no Casório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exerciciol devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filialou agência.
apresentar o registro no Casório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estada onde opera com averbação no Casório onde tem sede

9.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em hncionarnento no País. e ATO DE
REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim a exigir
9.2.5. Cópia autenticada de documento oHcial de identiHcação de todos os sócios. diretores ou do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oHclal de identificação de seus administradores. membros de
concelho de administração e da diretoria acompanhadas dos citas que os nomearam.

a maMz

9.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9.3.1. Prova de inscd②o no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas ICNPJji
9.3.2. Prova de inscH⑩o no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal. conforme o caso. se houver. relativo ao damicilio
ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativelcam o objeto contratual
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9.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Alva da União (Inclusive contribuições sociais)
Podada CoÜuota RFB/PGFN oo {.75{. de Q2/{Q#28{4;
9.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadualmediante a apresentação Cer$dão Negativa de Débitos Estaduais de seu

)ase na

domicílio ou sede;
9.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante â apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais de
$eu damicíiio ou sede(Geralou ISS)
$.3.6. Prova de regulaãdade íeia$va ® Fardo de Gaf ütla pof Tempo do Sefüçc(FGTS} mediante ê ap⑤waÍaçãc do Ced$wdo de
RegulaHdade Fiscal (CRF);
9.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. mediante a apresenta⑩o de Ceddão Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT. em conformidade com o disposto na CLT eom a$ alterações da Lei N'. 12.44Q/ll - DOU de
08/07/2011

9.3.$ Havendo alguma fes#içêe na maprav çao da regularidade ãscai e Rabaihista. ao$ :Êdtantes enquadmdcs come
microempnsas e empresas de pequeno porte. será assegurado o prazo de 05 jcinco) dias úteis. cujo termo inlcialcarresponderá ao
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igualperiodo, a critério do Pregoeiro. para a
regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. e deverá
apresentar Declaração de acordo com o subirem 9.7.5.;
9.3.$. As miwoempresas e empnsas de pequeno pode deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade escale trabalhista. mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a registrar o preço $em
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
cFassi8mⓖo. para a nsinaluía da resp®tlva ata: cu a revoga⑩o da licitação:

9.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
9.4.1. Ceüidâo negativa de falência ou concordata. expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídim
g.4.2. Balanço Pabimoniale demonstrativos contábeis do último exercício social. já exigíveis e apresentados nâ forma da lei, que
wmplove a bca sl anão $ abeira da enpfma, vedada a sua subsé üiçàc pcr bala cebs eu balanços pfevlsóãos, pedendc ®r
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03(trésl meses da data de apresentação da propostas

apresentados:
a.}.] } Sociedades reg⑥as peia Let n' 6.404/76(sodedade anõalmal

Publicados em Diário Oficiall
Publicados em jarnalde grande circulação
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comerdalda sede ou domicílio da licitante

QU

a.l) Observa③es: serão considerados aceitas Gamo na forma da leio balanço patrimoniale demonstrações contábeis assim

a.1.2} Sociedades por ②ta de responsabilidade limitada {LTDA)
Por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diária, devidamente autenticado na Junta Comercialda

sede ou domicílio da licitanto ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenti②das na Junta Comercial da

sede ou domicílio da !icltanto
a.1.3} Sociedades sujeitas aa regime estabeleddo na Lei Complementar n' 123. de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES"
Por fotocópia. dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercialda

sede ou domicllia da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Baiançe e das Denanstfações Cen á⑧is devldame & fegistradcs cu aüle i das a J a Ccnefçialda

sede ou domicílio da licitante.
a.1.4} $odedade criada no exercício em curso

foto①pia do Balanço de Abertura, devidamente registado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitarlte;

O baian③ paMmcniai e a$ demcns#ações mntâbeis deverão estai assinados por Contador au pür ouro pmãssionai
equivalente. devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade. ficando. pois. estas sociedades dispensadas da análise
dos índices do balanço.

Qu !o à qualMmçãc wanõmlao ãnanceiía ao t cárie à exigência de baÊançc patrl cnial, esclarecemos Q devido

entendimento a®nca do prazo de validade do mesmo. Por meto do Acórdão '116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo
recente Acórdão 2.145/17-Plenário. o TCU adotou posicionamento sobre o tema que

a.2) à qualMm⑩c

convocatória. No caso:
prima pela regra prevista no instrumento
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(-.l refutando argumenta da representante que alegava que'a validad##os
balanços antigos findar-se-ia em 30 de abril. quando lá teriam -qudíser
apresentados os demonstrativos ano oontábil de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros principiou, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rlgorismo excessivo Q à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas a$ datas, tanto a do
Código Civil, quanto a da Instrução Normativa da R®eita Federal.
IAcõrdão TGU 2.{45/17-PtenàrÉa}.

a.3} Dessa f$f'na, esctarocomos o edendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos di88ntos, a dep !tder da
adaçãc eu não de Sistema Público de Escütua@o Digita : Q éKÊna dia üii de maio para as empresas vi çüiadõs ao Sped,
preKogado, eⓕ çaf8er excepcicaai, até e éM o dia Útil de mês de jeira de 2e2$, çanfoai8e instrução Nomia$va RFB n'
2Q23, de 28 de abri de 202i ; e 38 de a$d! àquelas que aão o utiiiam.

9.4.3. A$ empresas que apresentarem índices inferiores al {um) em qualquer dos índices de l.iquidez GeraleLG} e Liquidez
Comente {LC), bem wmo Solvência Geral {SG) deverão comprovar património líquido ou capital social de 10% {dez por
cento) da valor totalestimado da contratação ou do item pertinente

9.5. RELATIVA Â QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identinca②o do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou similar
fornecida por pessoa Jurídica de direito pública ou privado. que comprove que a licitante possui aptidão para o objeto deste certame

9.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
9.6.1. Declaração de que, em cumpHmento aa estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999. e aa
nciso XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 jdezoito) anos em trabalho notumo. perigoso ou
insalubre, nem emprega menores de 16 jdezesseis) anos em trabalho algum. salvo na condição de aprendiz. a parir de 14(quatone)
anos. informe modelo instante dos Anexos deste edital.
9.6.2. Dedaração expressa de integral concordância com os termas deste edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos deste edital.
9.6.3.[)eclamção. sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da hab]]]taçãa, içando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante das Anexos deste edital jaR.32, $2'. da Lel n

9.5.4. Em $e batendo de miçraempresa ou empresa de pequeno pode(ME ou EPP) que possua restrição fiscal. quanto ao$
documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição escale que se compromete em sanar
a vício, no prazo de 06 {cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, $ 1' da Lei Complementar N' 123/06
9.6.5. O não atendimento ao disposto neste subltem, implicará na desclassiHcação da licltante, conforme prevê [)ecreto Municipal.
9.7. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a documentação mencionada
nas subitens 9.2 a 9.5 poderá ser substituída pela apresentação do Certiicado de Registra Cadastral(CRC) junto à Prefeitura
Municipalde Tianguá/CE. juntamente com a Prova de regularidade para com a fazenda federalmediante a apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou conforme nova cerHdão uniHcada com base
na Padaria Conjunta RF8/PGFN N'. 1.751 de 02/1a/2014 e CediHçade de Regularidade ICRF} junto aa FGTS. assegurado. neste
caso, aos demais liçltantes. o dIreIto de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser entregue ammpanhado dcs
dacune tos batadcs no subirem 9.5 e 9.6 deste edital; cuja auten$cldade e prazo de validade grão analisados Feio Pregoeiro.
9.7.'i. A doc tentação constante do Cadas#c de Fone③dore$ da Prehibfa M nicipai de Tianguá/CEldeverá também encontrar-se
denso do prazo de va! dade e ateüde{ m disposto Reste edital
9.7.2, Havendo a aewssdade de enüc de dowmeatos de nabiiiiação wmpiemenlares, neçessàdcs à mn$Ff?loção daqueles exigidos
neste Editei e iá apresentadas, o iiciÍente será convocado a e caminháics, em formato digital, via sistema. no prazo d$ 24 caNTE E
QUATRO) FLORAS, wb pena de inabiiita②o.
9.7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresMtação dos documentos
oHgtnais não-digitais quando houver dúvida em íela@o à integridade da documento digital
9.7.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9.7.5. Se o licitante for a matriz. todos o$ documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lídtante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial. excito aqueles documentos que, pela própria natureza. mmprovadamente. forem
emitidos somente em nome da matriz.
9.7.6. Serão a®ito$ regi$tros de CNPJ de licitante matriz e filialcom diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao
CRF/FGT$. quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribui③es.
9.7,7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilita②o

8.666/93)
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g.7.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a ses;ào}.iD@rMêDçleáo
'chat' a nova data e horário para a continuidade da mesma
9.7.9. Será habilitado o licítante que não comprovar $ua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou
apresenta-los em desamrdo wm o estabelecido neste Edital
$.7.18. No tcte aãc exclusiva a mÊcfeempfesa e empíes⑥ de pequeno pede. e hawndo inabllÊ#açãc. haverá nova veri8caçãc. pelo
sistema. da evenhai ocorrência do empate loto. preüslo nos ortigas 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente
9.7.11. O licitante pravisoHamente vencedor em um lote. que estiver concorrendo em outro lote. lcará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do lote em que venceu às do lote em que estiver
concorrendo, e assim sucessivamente. sab pena de habilitação. além da aplicação das sanções cablveis
9.7.12. Constatado o atendimento às exigências de habllêtaçãa 6xadas no Edital, o liçitante será declarada vencedor

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. A proposta Hnaldo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 24(vinte e quatro) horas, a contar da
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrõnico e deverá:
la.l.l. Ser apresentada em língua portuguesa, cam a identiicação da lidtante. sem emendas ou usuras. datada. devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legalda empresa, contendo os seguintes dados:

a} Dados bancários da llcieaale: Barão, Agência e Cena Coríente* para $ns de pagamentos, Obrigatório somente para a
iidtante vencedor da iidta②o,

b) Nome do proponente. endereço, telefone. e mail. identiHcação (nome pessoa Hsica ou jurídlca}, aposição do carimbo
jsubstituívelpelo papeltímbradol wm o n' do CNPJ ou CPF

c) Relação das dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato. constando o nome. CPF, RG, telefone, e-mail
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão. endereço completo. induindo Cidade e UF, cargo e função na empresa. bem
corno cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio adminlstradar

lO.1.2. Conter todos os requisitos constantes do modelo de prapasta (anexo 11). inclusive relatar os preços unitáHos e totais, de cada
lote ao novo valor proposto. contemplando todos o$ itens, atualizados em consonância mm o preço obtido após a fase de
lance/negociação.
la.1.2. Não conter valores unitários e totais superiores aa estimado pela Administração. sob pena de desclassilcação,
independentemente do valor total, devendo o lidtante readequar o valor dois) item(ns) aos velares constantes no Termo de
Referência que impõe o processo licitat6rio do qualeste Editalé parte integrante.
i8.$.3, A prof ta 6nai deverá $ef documeabda R autos e níá levada em ③asidenção no de①Kef da exeeiição do cmtrato e
aplica⑩o de eventualsanção à Contratada. se for o caso
lO.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca. modela. tipo. fabricante e procedência. vinculam a
Contratada.

lO.1.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional. o valor unitário em algarismos e o valor glabalem algarismos
e por extenso kart. 5' da Lei n' 8.666/93)
tQ.l.$. Owífendc divergência ente o$ plenos unilàrlos e o preço global. píevalecerãc os prIMeIras; ne case de divergência e re cs
valores nümédcos e o$ valoⓕs expressos por extenw. prevaiemrão estes últimos
lO.1.7. A oferta deverá ser forme e precisa, limitada, rigorosamente. ao objeta deste Edital. sem conter alternativas de preço ou de
qualquer outra condi⑩o que induz o julgamento a mais de um resultado. sob pena de desclassificação.
lO.1.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos. não sendo considerada aquela que não ③rresponda à$
especiÊcações ali contidas au que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante
t 0.1.9. As prop②tas que contenham a descrição do abjeto, o valor e os documentes complementares estarão disponíveis na internet,

11. DOS RECURSOS
11.1. Declarado o vencedor e dworrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trintas minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer. de forma motivada. isto é, indicando contra qualeis) decisãojões) pretende recorrer e por quais

${.2. Haverão quem $e manifeste, cabeíâ G Pregwiro veH$caf a tempestividade e ã eüslênda 6e mc$vação 6a intenção de recorrer,
para decidir $e admite ou não o recurso. fundamentadamente
11.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méHta recursal, ma$ apenas verificará as condições de admissibilidade do

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.
11.5. Uma voz admitido o recurso. o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões. pelo sistema
detóniw, $⑤8do os demais ticitantes, de②e logo, i $nados para, querendo, glggê ares cora Razões também Feio sistema

recu60
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eletrõnico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurada vi!
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses
4$.6. O amibi feto do recurso invalida tão ©neRte o$ fitos {nsuscetiveis de aproveitamento
14.7. Os autos dü processo pemtaae rão n vista âanqueada ao$ i teressados. no eodefeço w sta te neste Edibi

y@⑩-

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.2. Nas hipóteses de pravimenta de recurso que leve à anulação de citas anterions à realização da sessão pública precedente ou
em que seja anulada a própria sessão pública. siüiação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam
12.3. Quando houver erra na aceitaⓖo do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar Q contrato
não retirar o instrumento equivalente ou nào comprovar a regularização fiscale trabalhista, na$ tombos do art. 43,
SI' da LC n' 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.5. A convoca@o se dará por meio do sistema eletrânico("chat'). e-mail. ou. ainda. fac-sirnile. de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

lances

t3. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
]3.$. O objetc da ildtação será adjudicado ao têcitante declarada venmdor. poí aic do Pregeoire. mw nãa haja interposição de
recürsc, cu peia ê teãdade wmpetepte, após a feguiafdwlsão dos !wuíws apresentados.
$3.2. Após a faw rewísal, wns ataca a regularidade dos abs praticados, a aueoüdade wnpe ente homeiogará o píacedÉmente
lidtatóáo.

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
i4.l. Homologado o resultado da licita②o. terá o adjudicatário Q prazo de 05(cinco) dias, contadas a partir da data de sua
convocação. para assinar a Ata de Registro de Preços. cujo prazo de validade encontra-se nela fixado: sob pena de decair do direita
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registra de Preços,
a Administra②o poderá encaminha-la para assinatura. mediante correspondência postal çom aviso de recebimento IARj ou meio
eletrõnico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05(cincos dias, a contar da data de $eu recebimento
14.3. O prazo estabelecido no subirem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez.
por igualperíodo. quando solicitado pelojsjlidtantejsl vencedor(s), durante o seu transcurso. e desde que devidamente aceita.
14.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quanto necessáHas para o registro de todos as itens constantes no
Teima de Referência. com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(sl Item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições
14.4.1. Seé incluído na ata, sob a fonl11a de anexo, o registo das lcitaotes que 3ceitaⓕm tar os bens mn pⓕço$ Iguais aos do
lidtante venadcr 3 seq é çfa de dassRçaçãc dc ceíBme, exc:üidc o pefw8bei refere te à margem de prefefê8çia, quando c
abjetc aão atender ac$ requisitos previstos nc aít. 3o da Lei n' 8.666: de ]993;

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
15.1. Após a homologação da licitação. em sendo realizada a contratação. será armado Termo de Contrato
15.2. O adjudicatárlo terá o prazo de 0$(cinco) dias úteis. contados 3 partir da data de sua convocação. para assinar a Termo de
Contrato. sob pena de decair do direito à contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edita
15.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a
Administraⓖo poderá encaminha-lo para assinatura ou aceite da Adjudícatária, mediante corrospondêrcia postal com aviso de
recebimento IAR) ou meio eletrõnfco, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 jcinco) dias úteis. a contar da data de seu
recebimento.
15.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado: por igual período, por solicitação justiHcada do adjudicatâHo e
aceita pela Administração
15.5. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro. respectiva ao exercício orçamentário Hnanceiro conforme
previsão no instrumento oontratualou no temo de referência
t5.6. Na assinatura do wnkate, wrá odglda a comprovação das condições de habilitação wnsignadas nc edital, que deverão ser

!5.7. Na hipótese de o vencedor da licitação aâo ③mpfovaf as condições de habilitação c08signadas ao edital ou $e fewwr a
assinar o contrato. a Administração, wm prejuízo da aplicação das sanções das demais dominações legais cabiveis a e$w liçitante.
poderá convocar outro licitante. respeitada ã ardem de classificação. para. após a comprovação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação. assinar o contrato.
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16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de deçonidos 12(doze) meses. hi
poderá ser uHlizado o índice IGP-M da Fundação Getüllo Vergas
16.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO; Na hipótese de sobrevivem falas imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
censeqüê da i caiçuiàveÊs, rebídadcí $ ou impedÊêv $ da exewçéo do ai atada. ou alada, em caso de força nalc{. caso foq itc
ou fato do prindpe. conhgurando alba económica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo. $er restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos da contratado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do
equílibrio económico-finan②lro inicialdQ contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93. alterado e consalldada.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETa E DA FISCALIZAÇÃO
17.1. A$ obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO. celebrado entre o Município de
Tianguá /CE, através da Secretaria de sollcitante, representada peloja} $ecretárioeas)/Ordenadorjes) de [)esposas, e ojsj]icitante(sl
vencedor(es), que obsewará os termos da Lei n.' 8.666/93. da Leln.' l0.520/02. do editale demais normas pertinentes
t7.2. DAS ORDENS BE COMPRAS: Os produtos licitados/w datados wràa entregues mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS. por pane da administração ao iicitante vencedor. que indicarão os quantitativas a serem entregues, de acordo com a
mnveniência e oportunidade administrativa, a ne①ssidade e disponibilidade financeira da Contratante.
17.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade, devendo $er entregue ao beneHciário
do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e«mailao seu
endereço elelrõaico, Guias dados constem do cadastro de fornecedores.
17.2.2. Obnrvacas as deeemlina③es e cdenla③es constantes ãa ordem de wmpra. o bme③dor devera fazer a enkega dos
produtos no local. dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens
17.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de Q5 {çinca) dias
contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA, no localdeterminado pela Secretaria solicitante estabelecida na Rua Vereador
Raimundo Limo, n' 200 - Centro, Tianguá - Cearâ. CEP: 62.320-000, observando rigorosamente as especificações contidas neste
temia de feÍelênda. Ro$ âMxo$ e disposições wostanles de $oa proposta de preços.
17.3,1. Para as produtos objetos deste certame, deverá ser emitida futura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Município de

17.3.1.1. A$ informações necessárias para emissão da natura e nota Hscal deverão ser requeridas junto a Secretaria da
ASSISTÊNCIA SOCIAL.
i7.3.].2. Os pícdçtes deverão ⓓr e #egües em sacc$ 8anspaw !e$ reses e tes eu mIRas prãpãas devidame !e iden$$cadas, eãc
podendo haver produtos que não estejam adequados para o uso humano, sob pena de devolução de todos os klts constantes no
empenho. entregue à empresa vencedora
17.3.1.3. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas
17.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo de
ⓔ$eiêncla e â píopos& de piegas vencedora a Adniniskação os recusará, devendo wr de imediato ou ao prazo aáximc de 24
jvínte e quatro) horas adequados às supradtadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabiveis. na forma da lei e deste
instrumento.

17.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado pelo
Município de Tianguá /CÉ
17.4. O$ produtos tÉçltadcs deveíàc ser e regra%, observando rlgorcmnenie ② condições ccnüdas neste !erre de referênda. nos
anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o
fomecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos o$ impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estaduale municipal.
bem como. quaisquer encargos judicial8 0u extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. Inclusive com relação a terceiros, e ainda
a} A reparar, corrigir. remover ou subs$!ulr. à$ suas expensas. no tolalau em pare. o ebleta do fomecÉmento em que se veri$mrem
vídos, defeitos ou :ncorreçõesl
b) Responsabilizar-se pe os danos causados diretamente à Administração ou a terceiras. decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o ammpanhamento pela órgão
interessado:
c} ndtcar prepasto, aceito pela Administração. para representa-Eo na execução do fornecimento As decisões e providências que
i8apassaíem a wnpetênda de representante dc fomecedcr deverão $er mmunicadas a seus superiores em íempe nâbii para a
adição das medidas convenientesl
d) A entrega das produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das serviços da Secretaria solidtante
17.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela servidor, especialmente designado pela Secretaria solicitante. de
acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/93. doravante denominada FISCAL DE CONTRATO
$7.6. Olisai de wnüalo oía aoniaado podem se{ aⓑrad0 8 quaquef momento, jusWcadamente, ca® haja ne s$ dado po{ parte
das Secretarias solicitantes

Tianguá /CEU
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t8. 0AS OBRIGAÇÕES OA ÇaNTRATAUTE E OA CONTRATADA \~ ''.",:v #i\7-"'
18.1. Assinar e devolver a ardem de compra ao Município de Tianguà/CE no prazo máümo de 24(vinte e quatros horas, q ccj%!r,da

\

ínteressadn

data do seu recebimento

18.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ardem de compra. na loml
determinado pela Secretaria solicitante estabelecido na Rua Vereador Raimundo Lima. n' 200 - Centro. Tianguá - Ceará, CEP
62.320-000. observando ügorosamente as especificações contidas no termo de referênda. nos anexos e disposições constantes de
$ua proposta de preços: awuninde a responsabilidade pelo pagame {o de todos es inpos cs, {ax⑤ e uaisQuer ónus de cãgen
federal: estadual e municipal, bem mmo, quaisquer encargosjudtciais ou exkajudiciais. sejam trabalhistas. previdenciárias. fiscais e
comerciais resultantes da execução do conbato que lhes sejam imputáveis, indusive corri relação a terceiros, em decorrêncla da
mlebração do contrato, e ainda
a} A reparar. corrigir, remover au substituir. às suas ex®nsas. na totalou em parte, o objeto do contrato em que se verilcarem vícios,
defeitos ou incorreções;
b} Responsabilizar-se pelas danos causada direiarmnte à Admlniskaçãe ou 3 tercelroe, demrnntes de sua culpa au date na
execução do wnl'ato, não excluindo ou ⓕduzindo essa responsabilidade a ãscalização ou o acompanhamento pelo órgão

c} Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Hzerem no fornecimento, até 25%(vinte e cinco
par centos do valer inidalatuallzado do wntrato. na fomla do $ 1' do art. 65 da Lei N'. 8.666/g3;
dl Prestar os esclarecimentos que forem solicitadas pelo Município de Tianguá/CE, cujas reclamações $e obriga a atender

bem mmo dar ciênda ac mesmo: Imediatamente e pof esaito. de qualquer anomalídade que veíi$ea! quando dap④ntamenle,
execução do con&ato.
18.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas na termo de referência. ou na
proposta de pre®s da CONTRATADA. a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas $er
adequadas às supracitadas condições

t8.4 DAS OBRiGAçõES ÜA CONTRATANTE
18.4.4. ic r o comi e horários em que deverão seí enyegues as praduÍcs
18.4.2. Pemlitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que obsewadas as normas de segurança
18.4.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condi③es estabelecidas neste termo.
18.4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. por meio de servidor especialmente designado para esse üp
podendo, em decarrência. solicitar providêndas do contratado, que atenderá ou justificará de imediato

lg.l. O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos licitados. segundo a$ ordens de compras/autorizações de
fornedmento expedida pela secretaria solicitante. de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da
despesa, acompanhadas das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor. todas atualizadas, observadas as condições da
proposta.
19.2. a pagamento será efeluado em até 30 {trÉnta} dias após Q enwml lamento da dmumentação !raiada no subltem anterior,
a9avés de crédito na conta bancada do fornecedor.

20. DO CADASTRO DE RESEREVA
20.1. Ao final da sessão. encontrado o melhor lance. será indagado ao$ demais participantes na sua respectiva ordem de
classiHcaⓖo. a intenção de composição de cadastro de reserva dos mesmos. inclusive para o($j item(nsl exclusivos para ME e EPP.
hdo conforme as termos da Dwreto Munb pa
2$.2. gera incluído, no anexo {V da ata de íegistíc de preços, a fegisho das lidtantes que a③ilarem colar os bens com preços iguais
aos da licltante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído Q percentual referente à margem de preferência
quando a Quieto não atender aas requisitos previstos no art. 3' da Lei n' 8.666/93.
20.3. A ordem de classiHcação das licitantes registrados na ata deverá $er respeitada na$ contrata③es
2Q.4. O registro a que se refere o subitem 20.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva na caso de impossibilidade de
atendimento pelo pómdro colocado da ata, a$ hipóteses de cancela①ento de seu reglstro de preços
26.S. Se houver mais de uma icitante na siÍua②c de que trata c subirem 20.2« wíào dassi8caaas segundo a ordem da úiüma
proposta apresentada durante a fase ①mpeütíva
20.6. A habilita@o dos fornecedores que comporão o mdastro de reserva será efetuada, na hipótese de quando o convocado não
assinar a ata de registro de pre③s no prazo e condições estabelecidos ou quando houver a necessidade de contratação de
fornecedor remanescente. sendo exigido os documentos de habilitação, antes de qualquer hipótese de contratação.
2Q.7. Todos ② procedimentos para o mdasko de fewwa serão realizados também para e(s} Item(n$} excluslvw para ME e EPP
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1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
2].4.1. Se o CONTRATADO deixar de enkegar o produto cu aprece t f documentação falsa eHgÊda para Q certame. ensejaf a
retardamento da en#ega do mesmo, nâa mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do conííato. comportar-se de modo
inidõnea ou cometer ltaude fiscal, Hcará impedido de licitar e contratar com o Município de TIANGUÁ/CE e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura Muníclpalde TIANGIJÁ/CE pela prazo de até 05 {cincol anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas
e das demais mmina®es legais:
1. Multa de 10% {dez por cento) sobre o valer da contrata②a no caso de
a} apresentar documenta@o falsa exigida para a certames

c) fraudar na execução do contratos
d) compoúar-se de modo inidõneo
1. Multa moratória de 0,3% (três déúmos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer ohleto cantratualsoliçitado. até o limite
de 10% jdez por cento) sobre o valor do contrato. casa seja inferior a 30(trinta) dias. no caso de retardamento na execução do

llt. Multa moratóéa de IQ% {dez por cenlo} sobre a valor cantratade. na hipótese de acaso superior a 3Q(!riRIa) alas na fornecimento
da ebjeic ②n#abaÊI
IV. Na hipótese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às atividades da
administração, desde que não caiba a aplicação de san⑩o mais grave. ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obriga②es definidas neste instrumento de contrato ou em outras documentes que o complementam, não abrangidas nos subitens
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de Junho de 1993. alterada e
consolidada, e na Lei Do. l0.520 de 17 de Julho de 2002. as seguintes penas:
a} advedêeda
b) multa de até 05% Ícinco por cento) sobre o valor con#atado
21.2. Após o devido processo administrativo, ①nforme disposto no Edital. as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de TIANGUÁ/CE em favor da Contratada au cobrada judicialmente,
inexistência deste.
21.3. As partes $e submeterão ainda às demais sanções impostas nas adgos 86 a 88 da Lei Federal no. 8.666 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada e no inskumento convocatória.
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22. DA IMPUGNAÇÃO AQ EDnAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
22.1. Até 03 jtrês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrõnica, pela e-maillicltacao@tiangua.ce.gov.br. ou por petição dirigida ou
protacalada no endere@ Av. Moisés Moita, 785 Nenê Plácido. AH. Comissão de Licitação e Pregões da Prefeitura Municipalde

22.3. Caberá o Pregmiíc. auxiliada pei® responsáveis peia eiaboíaçác deste Edital e seus anexos. decidir sobre a impugnação no
prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação
22.4. Acolhida a Impugnação, será deHnida e publicada nova data para a realização do certame
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processa lícitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro. até 03(três) dias
úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrânico via internet. no endereço
indicado no edital.
22.$. O Preg⑩eife fnpcndeíá ac$ perdas de esclaíeclmentcs na prazo de dela dias Úteis, wntadc da data de re②bimeRto dü
pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao$ responsáveis pela elaboração do editale dos anexos
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do
processo de licitação
22.9. As respostas aos pedidas de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculação o$ participantes e a administração

Edital

23. DAS Di$POSiçOES GERAIS
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-â Ata no sistema eletrõnlco.
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada. a
sessão será automaticamente transferida para a primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horàro anteriormente estabelecido. desde
que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
23.3. Todas a$ referências de tempo no Edital. no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia -[)F

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará !ãaBn!:!!êB
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④"'w' r''';:'l\
23.4. No julgamento das propostas 8 da habilitação. a Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem á suu61$#ã
propostas, dm docunenbs e sua validade iwidica* mediante despacho fuadameabdo, íegistfado em ata e acessive! '5 todos,
atHbuindo-lhes validade $ eficácia para Hns de habilitação e classiHcação.
23.5. A homologação do resultado desta licitação não Implicará dlreÉta à contratação
23.6. As nomias discipllnadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonamiê. a Hnalidade e a segurança da mnkat⑧ão
23.7, O$ 1idtantes assumem todos o$ «sãos de preparação e apresenta⑩o de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsávelpor esses custos, independentemente da canduçâo ou do resultado do processo licitatório
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio D incluir-se-á o do vencimento.
SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração
23.9. O desatendimento de exigêndas forais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato. observados as princípios da ísanomia e do interesse público
23.$G. En caso de divergência entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo
prevalecerá as deste Edital
23.14 . O Edital está dtspoaibiilmdo, na integra, ao endereço eleüõnico www.lcitacoes-e.③m.br. https:/ãNww.$angua.m.gov.bíf oti
lícitacoes tce.ce.gov.br/. e também poderão $er lidos e/ou obtidas no endereço localizada na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nenê
Plácido - Tlanguá-CE, no$ dias Úteis, o hwáíic das G8:08bofas às t7:8Qhoías. mesmo endereço e período no quilos autos do
processo administrativo permane②rão com vista franqueada aas interessados

Tianguá/Ce, 03 de fevereiro de 2022

Júnior do Nascimento
Pregoeiro
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